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GoNTRATO No 078/2020
PRocEsso ucrlrÓnlo No 049/2020
D|SPENSA No 006/2020

sEcRETARtA DE AssuNTos .lunÍolcos

, ENSINO, ESCOLA EDNA MARINHO, TELMA

PALMEIRA E ANISIO TEIXEIRA, SITUADO NA RUA

COMPOSITOR LUIZ GONZAGA, NO 20,
JAGUARANA, PAULISTA/PE, QUE CELEBRAM O
IVIUT,IIC|PIO DO PAULISTA E A PAROQUIA DE

NOSSA SENHORA DOS PRAZERES, NOS TERMOS

OUE SE SEGUEM:

O mUntCínlô oO pAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Agamenon

Magalhães, s/no, Centro, Pautista/PE, ínscrito no CNPJ/MF sob o no 10'408.839/0001-17' por meio da

Secretaria de Educaçáo, com seOe a Rua Floriano Peixoto S/N, Centro, Paulista/PE, neste ato

representado, nos termos do Decreto Municlpal no 20t2017, por seu Secretário, nomeado através da

portaria no 012t2017, Sr. Josó Carlos Ribeiio Barbosa Júnior, brasileiro, casado, pós-graduado em

gestão púbtica, portador da Cédula de ldentidade n" 4.978.268 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n'

000.46g.354-40, e residente e domiciliado na cidade de Recife/PE, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE.

CONTRATADA: PAROQUIA NOSSA SENHORA DOS PRAZERES, ENtidAdE JUTíd|CA iNSCTitiA NO

CNPJ/MF sob o nq 01.82L 439/0001-48, situada na Rua do SoL no 29, Centro -Paulista/PE, CEP: 53'401-

970, representada pelo senhor CHARLES DE ARAJO COSTA, brasilgiro, solteiro, portador da Cédula de

ldentidade no. RG 6.38g.gg1 sDS/pE, inscrito no cPF/MF sob o n" 089.020.074-21, residente e domiciliado

nã f{rãìo"entã ã quatro, no 3d, Maranguape ll, Paulista/PE, doravante denominado simplesmente

CONTRATADO.

FUNDAMENTAçÃO JURÍDICA:

Fundamenta-sê o presente instrumento na licitaçâo realizada pela Dispensa n' 006/2020, elaborada.pgl?

Comissão permanente de Licitação CPUMáteriais e Serviços, instituÍda por meio da PoÉaria no

õisiÀozó, aatada de 21 de janeiro aá zozo: regida peta Lei 8.666/1993 e Suas alteraçÕes posteriores, cujo
parecer da CPL - Comiisão Permanente ãe Licitação integra o'presente termo, independente de

transcrição.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente instrumento contratual a locagão de imóvel, por solicltação da

Secretaria de Eúucação, para Funcionamento das Unidades de Ensino, Escola Edna Marinho, Telma

Palmeira e AnÍsio Teixêira, Situado na rua Compositor Luiz Gonzaga,'No 20, Jaguarana, Paulista/PE.

cLÁusul-A SEGUNDA - OOS PREçOS

2.i O valor mensal da locação do imóvelserá de R$ 6.850,95 (seis mil, oitocentos e cinquenta reais e

noventa e cinco centavos), totalizando o valor de R$ 82.211,40 (oitenta e dois mil, duzentos e onze
reais e quarenta centavos), pelo período de 12 (doze) meses, conforme retratado no quadro abaixo:

Praça Agamenon Magalhães, s/n centro - Paulista - PE CEP 53.401441.
fone: a+33-bO72E-mail', oaulista@oaulista.oe.oov,br CNPJ 10.408.839/0001-17

ESPECTFTCAçÃO UNIDADE

01

LOCAçÃo DE tMÔVEL,-POR S0LICITAÇAO

DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃo, PARA
12 Meses 6.850,95 82.211,40
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FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE

ENSINO ESCOLA EDNA MARINHO, TELMA

PALMEIRA E ANISIO TEIXEIM, SITUADO

NA RUA COMPOSITOR LUIZ GONZAGA, N"

20, JAGUARANA, PAULI STA/PE

clÁusuu TERcEIRA - Do vALoR Do coNTRATo

3.1 O valor total do presente contrato e de R$ 82.211,40 (oitenta e dois mil, duzentos e onze reais e

quarenta centavos).

clÁusuul eunnte - Do AMPARo LEGAL

4.1 A lavratura do presente contrato decorre da realizaçâo da DispenEa no 006/2020 realizada com

fundamento na Lei n" 8.666/1993 e alterações postenores.

4.2 A locaçáo do imovelfoi homologada e ratificada em favor da CONTRATADA, conforme despacho do

Prefeito do MunicÍpio do Paulista, exarado no Processo Licitatório n'04912020.

4.3 O presente contrato está vinculado à Dispensa n" 049/2020, para tanto deve ser interpretada em

consonância com o alr previsto, nos casos omissos e/ou duvidosos.

cLÁusuLA QUINTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

S.Í A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos e/ou duvidosos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geraldos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do aÉ.54, da Lei3'666/í993
e alterações posteriores, combinado com o inciso Xll, do art. 55, do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁC]A

6.1 O perÍodo de vigència deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 07 de abril
de 2020 a 06 de abril de 202í, podendo ser prorrogado nos termos'da Lei 8.666/1993

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7.1 Ocorrendo prorrogação do contrato, será estabelecido reàjuste com base no IGPM - Índice Geral de

Preços de Mercado do mês anterior ao vencimento ao vencimento do contrato.

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

8.í Constitui obrigaçoes da CONTRATANTE:

8.í.í Prestar as informaçóes e os esclarecimentos atinentes ao objeto deste contrato que

venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

8.í'.2 Entregar o imóvel locado, nas mesmas condições em que foi encontrBdo, devendo, para

tanto, ser realizada vistoria no imóvel no início e no término do ajuste;

8.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, em conformidade com
Secretaria de Finanças do Município do Paulista.

o cronograma da

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista - PE CEP 53.401441.
Fone: 3433-0072 E-mail: oaulista@paulista.pe.qov.br CNPJ 10.408.839/0001-17



SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

8.f .1 Eetuar o pagamento dos encargos rêlativos ao imóvel obieto da relaçâo locatícia
'referente às contas relativas ao consumo de água, gás, esgoto o luz, mesmo que os
lançamentos sejam Íeitos em nome dg locador ou terceiros.

- DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

9.1 Caberá à CONTRATADA:

9,í.'l Cumprir rigorosamente todas as cláusulas constanteE no presonte contrato, íicando
alustado desde logo que o mesmo será rescindido independentômente da notiÍcação judicial
ou extrajudicial no caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulasl

9,í.2 A GoNTMTADA se obriga a não realizar qualquer tiPo de substituição reÍerente ao
objeto contratual observando rigorosamente o que dispõe todas as cláusulas do prosentê
contrato;

9.í.3 Comunicar a CONTRATANTE, por eècrito, qualqueÍ anormalidadô de caráter urgônte e
prestar esclarecimentos que julggr necessários;

9.1.4 Manter, duranle toda a execução deste contrato, todas as condlções de habilitação e
qualifìcação exigides na D13penaa n' 006/2015.

cLÁUSULA DÉcIMA - DAS oBRIGAçÕES GERAIS

10.1 E expressamente pÍoibida, por parte da CONTRATADA, durante a execução deste contrato, a
contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da cONTRATANTE.

í0.2 A CONTRATADA Íìca proibida de veicular publicidade acerca do objeto deste contrato, salvo se
houver prévia autorizaçáo da AdministÍação da CONTRATANTE.

í 0.3 É vedada a subcontrataçáo, cessão ou transferência total ou parcial do objeto do presente contrato,
a âssociação da CONTRÂTADA com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporaçâo, que impliquem
em substituição da CONTRATADA por outra pessoa física ou jurídica.

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA DESPESA

í1.í A despesa com a locaçáo do imóvel ocorrerá mediante emisseo de nota de empenho e está a cargo
da seguinte dotação orçamentária:

Nota de Empenho n'
Atividade: 4017 - Manutençâo e Desenvolvimento da Educação Fundamental

Elemento: 3390.39 - oqtros SeÍviços de TercêiÍos - Pessoa Juridica

Fonte: 11110000 - Receitas de lmpostos e de TransÍerência de lmpostos - EducaÉo
Valor Empenhado: R$ 82,21 1,40 (oitenta e dois mil duzentos e onze reais e quarenta centavos)

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA OESTINAçÁO DO IMÓVEL

í 2.í O imóvel locado, objeto deste contrato, constante no Processo Llcitatórlo n' 049/2020, destina-se
à locação de imóvel, por solicitação da Secretaria de Educação, para funcionamento das Unidades de
Ensino, Escola Edna Mârinho, Telma PalmeiÍa ô AnÍsio TeixeiÍa, situado na rua compositor Luiz Gonzaga,
no 20, Jaguarana, PaulistíPE

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista - PE CEP 53.401441.
Fone: 3433-0072 E-mail: pg.glsle@pggLtgle.-pg.g.9y.'bI ONPJ 1 0.408.839/0001 -1 7
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13.1 As benfeitorias introduzidas voluntaflamente pela CONTRATANTE nào seráo indenizáveis, podendo,
finda a locação, ser levantadas, desde que sua retirada nâo afete a estrutura eiou substância do imóvel

cr-Áusuta oÉctua eulnra - Do pAGAMENTo

14.1 Entregue o imóvel, a CONTRATADA apresentará recibo de locação para liquidação e pagamento da
despesa pela CONTRATANTE

14.2 A CONTMTANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o imóvel
locado não estiver em perfeitas condiçóes de uso e/ou em desacordo com as especiíicaçÕes
apresenÌa0as.

í4.3 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valoÍês coÍrespondentes a multas ou
indenizaçÕes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

í4.4 Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de hquidação qualquer
obÍigaçáo financeira, sem que isso gere diÍeito à alteraçâo dos preços, ou de atualização monetária por
atraso de pagamento

cLÁusuLA oÉctMA eutNTA - DAS PENAL|DADES E MULTAS

15.1 O atraso injustificado na execução deste contrato ou a sua rescisão por culpa da CONTRATADA
sujeitará a mesma à multa indenizatória de 10% (doz por cento) sobre o valor global do reÍerido
instrumento, sem prejuÍzo das demais penalidades legalmente previstas.

15.2 A CONTRATADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (zero víÌgula cinco por cento) do valor do
presente instrumento contratual, por seu descumprimento, devendo o valor da multa ser recolhido à conta
única da CONTRATANTE, no prâzo de 03 (trâs) diaa, contado do Íecolhimento da notificação da
penalidade

cr-Áusuu oÉcrun sexta - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

í6.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no aÉ. 65, de Lêi 8,666/í993 e
alteraçÕes posteriores, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a

apresentação das devidas justificativas.

cúusull oÉcrln sÉrur - DA REscrsÃo

17.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme o disposto nos arts. 77
a 80, da Lei n" 8.666/1993 e alteraçóes posteriores:

17.í.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditóíio e a ampla defesa

í 7.2 A rescisáo deste contÍato Doderá seÍ:

a) Determinada por ato UNILATERAL e escÍito da Administração da CONTMTANTE, nos

casos enumerados nos incisoe I a Xll e XVll do art.7E, da Lei mencionada, notificando-se a
CONTRÂTADA com a antecedência mínima de 30 (tÍinta) dies; ou

b) AMIGAVEL, por acordo entre as partes,
Administração da CONTRATANTE; ou

desde que haja conveniência paê a

Praça Agamenon Magalhães, s/n Cenko - Paulista - PE CEP 53.401'441.
Fone : 3433-0072 E-mail: pÊUEle@pg.VlEjefgggy..bI CNPJ 1 0.408. 839/000 1 - 1 Z o6:



SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

c) JUDICIAL, nos termos da legislação vigente sobre a matéÍia

17.3A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade comoetente.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - oA vrNcuLAçÃo Ao pRocEsso LrcrrATÓRlo

í8.1 Este contrato fica vÌnculado à Dispensa no 006/2020, cu)a realizaçâo decorre de autorização do
Secretário de Educação do Município do Paulista, Procêaao Licitatório n' 049/2020, devendo atender às
especiÍicaçóes e condiçóes constantes dos mesmos.

í 8.2 É parte integrante deste. contrato o RelatóÍro Final da CPL - Materiais e Serviços, Independente de
transcrição.

18.3A lavratura deste instrumento contratual decorre da solicitação da Secretaria de Educação do
Municioio do Paulista, exaÍada no Oficio n'132712020.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DO FORO

19.1 As questÕes decorrentes da execução destè instrumento, que náo possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca do Paulista, com exclusão de
qualquer outro, por mars privilegiado que seja.

19.2 E, para Íimeza e
igual teor e forma, para
reoresentantes das

José Carlos
Socrotário ds

CPF/MF: M.^q.0>14 
^n

foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 04 (quelro) vias de
um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos

e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

Paulista/PE, 07 de abrll de 2020

Júnior

Eqqty
'b.r1 4-

Praça Agamenon Magalhãês, s/n CenÍo - Paulista - PE CEP 53.401-441.
Fone. 3+gg-O0zz E-mail: Peulg!e@pê!.1]Sle.!9.99.y..bl CNPJ 10 408 83910001-17
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EXTRATO DO CONTMTO 078/2020

N" CONTRATO: 078/2020

PROCESSO LICITATÔRl0 N': 049/2020

M0oALIDADE: 0ispensa n' 006/2020

PORTARIA(S) OA C.P.L.: Portaria no 07512020, datada de 21 de janeiro de 2020

FUNOAMEÈT|çAO LEGAL: Inc. X, aí 24, Lei 8.ô66 de 21 de junho de '1993, e suas alteraçóes posteÍiores

CONTRATADA: PAROQUIA NOSSA SENHORA DOS PRÁZERES

CN PJ/lì, F: 01 ,821.439/0001.4E

óãiïô óôirïúôõE iocnçEo DE 1\.4óvEL, poR sottctrAÇÁo DA 5E6RETARIA DE EDUçAçÃ9' PA3a

FUNCIONAI\,IENTO DAS UNIDADES OE ENSINO, ESCOLA EDNA I\4ARINHO, TELI\,4A PALI\"IEIRA E ANISIO ÌEIXEIRA'

SITUADO NA RUA COI'/POSITOR LUIZ GONZAGA' N" 20' JAGUARANA, PAULISTI'/PE

VALORTOTALR$82.21't,40(oitentaedoismil,duzêntoseonzereaisequarentacentavos)
NOTA(S) DE EMPENH0: 2020'000000937

ÀirürôÃoeisj, +or I - [tanutenção e Desenvotvimento da Educação Fundamental / ELEMENTo(s): 3390 39 - gutros

Serviços de Ìerceiros - Pessoa JuÍidica / FONTE(S): I 1 1 100 )0 - Receitas de lmpostos e de TransÍeÍência de ìmpostos -

Educação

TIPO DE EMPENHO: GIObAI

PRAZO(S)| Vigência de 12 (doze) meses, contados de 07 de abril de 2020 a 06 de abril de 2021

ASSTNATURA: 07/04/2020

José Carlos Ribeiro Barbosa Júnior
Secretário de Educação do Municipio do Paulista

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO OE CONTRÂTO

0

d

e

O servidor declara neste ato estar ciente de sua indicação, bem como de suas funçóes, de acordo com a lei no 8 6ô6/93 ou aos

termos e cláusulas do contrato supracitado, sujeitandó-se às sançoes previstas na reÍerida Lel e nos regulamentos próprios,

sem prejuÍzo das responsabilitlades admìnistíativas, civil e criminal por culpa ou dolo tenha dado causa.

SeÍvidoÍ/Fiscal:

SecÍetário de Educação do Municlpio do Paulista

PUBLTCAçÃO NO DlÁRl0 0FlclAL

D.O.lil.E.PE: D.o.U: / I 0.0.E.PE (CEPE): / /

Praça Agamenon Magalhães, s/n Centro - Paulista - PE CEP 53 401441
Fone: 3433-0072 E-mail: peú!!le@pe!.L9!Ap949y.U CNPJ 1 0.408 839/0001-'1 7

Ci6nte: ServidorÍFiscal



/. -lf1 . Prefeitura da Cidade do Paulista - CNPJ: 10.408.839/OOO1-17

[|ilf0hft secreteria de Finanças
ìif :** Departemento de Contabilidade

Nota de Empenho No 937

071o4t2020 Anexo: 0 ValoÍ: 82.211,40

Órgão: 19 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNid,OTç, 19,102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DO PAULISTA - ADMINISTRAçÂO DIRETA

UNid.GEStOrA: 19,102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO PAULISTA - ADMINISTRAçÃO DIRETA
Programa: 12 361 2011

N" da Ficha: 1í93
ENSINO FUNDAMENTAL DE OUALIDADE

Modalidade: 2-Global

Fonte de Rec.: 11110000 Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Educação
subElem Emp.: 010 LOCAçÃO DE lMÓvElS

Fonte de Recurso (TCE) 9-lmpostos e Transferências MDE
Mod. da Licitação No Licitação No Contrato Dêta Homologação

Proj/Ativ/Op.Esp: 401 7 MANUTENçÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Elem. Oespesa 3390.39 Outros ServiÇos de Terceiros - pessoa Jurídica
SubElem. Orç: 0099 SEM APLICAÇÃO

0-Sem Licitação

Aditivo No Data Inicial Date Final

Favorec.:
CPF/CNPJ:

ldent.:
Endereco:

BaiÍro:
CEP:

Cód.Banco:

43406 PAROQUIA NOSSA SENHORA DOS PARZERES
01 .821.439/0001,48

RUA DO SOL, 29
CENTRO
53.401-970

Agência:

Insc. Mun:

Cidade:

Insc. Estadual:

PAULISTA
Fax:Fone:

Aq. Histórico. Unid. Quantidade Valor Unit. Valor Total

LOCAçÃO DE IMOVEL ONDE IRÂO FLNCIONAR AS TJNIDADES
DE ENSINO ESCOLA EDNA MARINHO, TELMA PALMEIRA E
ANISIO TEIXEIRA PROCESSO LICITATOzuO
DISPENSA DE N"049/2020

SubAçôes

Saldo Ant Orç 6 760 349,72

JUtyanne

Agente

õiç:n"nll- i

www publicsoft com br. Publicson Conlabihdade - vetúo 2o2o.21 1 0 -(83)3022-0800

Prefeitu Ía da Cidade do Paullsta CNPJ. I 0 408 839/0001 -1 7 Praçá Agamenon Magalhães, S/N Cepr 53401 220 Centro, Paulistia. PE ícnel

Saldo Atual 6.678.138,32


